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São Paulo, 10 de outubro de 2024. 

 

CONCORRÊNCIA Nº 14444/2024 

ABERTURA: DIA 24 DE OUTUBRO DE 2024 – ÀS 10H00 

OBJETO: “PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

VALE-REFEIÇÃO E VALE-ALIMENTAÇÃO”. 

 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTO I 

 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os interessados:  

 

1 - Rede Credenciada:  Serão aceitos participantes com empresas de Rede 

credenciada fechada, e empresas de rede aberta/bandeirada. Ex.: bandeira 

Mastercard, Visa etc.? 

 

Resposta: Não será aceita a participação de empresas que atuem somente através 

de rede aberta/bandeirada. 

 

 

2 - Entendemos que a luz da Lei vigente do PAT, Lei 14.442/2022, o pagamento dos 

créditos para a Contratada deve ser feito de forma antecipada aos créditos nos 

cartões. Pedimos o favor de que nos esclareçam sobre esse ponto. 

 

Resposta: Nos baseamos em acórdão do TCU1 sobre o julgamento improcedente do 

pagamento antecipado para a contratada, quando o repasse aos estabelecimentos 

onde ocorreu a aquisição dos produtos ou serviços é realizado em data futura. 

 
1Acórdão do TCU é o 279/2023. 

 

 

3 - Os cartões terão alguma personalização extra além do nome do colaborador? 

 

Resposta: Não. 

 

 

4 - Qual é o atual fornecedor e qual a taxa de administração? 

 

Resposta: O atual fornecedor é a Pluxee Benefícios e a taxa praticada atualmente é 

0%. 
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5 - Qual a previsão para a implementação do novo fornecedor? 

 

Resposta: Imediato 

 

 

6 - Qual será o critério em caso de empate nas propostas? Já que no Edital está 

constando dois critérios divergentes entre si. 

 

Resposta: Foi divulgado o documento Carta Errata I corrigindo o texto do item 9.6 

do edital, entre outros. 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


